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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 506/13-05 2',Alteração

LocAr,rzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. SolimÕes, no 03, Quadra A, Lotes 02 e 04, Jardim
de Mauá, Mauazinho, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a coleta, transporte e beneficiamento de resíduos sólidos
inertes e a fabricaçáo e tratamento térmico de pallets.

PorE\crAr.PoLUrDoúDf,cRADADoR:Pequeno Ponrr:Médio

Rosa Mari liveira Geisller Juliano Marcos Va ente de Souza
re idente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe conlere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: R. da Costa M. Santos - Eireli - "Eco Reciclagem e Paleteria".

E:TDERE(:o rARA coRREspor-oÊxcr.l: Av. Solimóes, no 03, Quadra A, Lotes 02 e 04,
Jardim de Mauá, Mauazinho, Manaus-AM

PRAzo DE vALTDADE oestl LrcnxÇn: 727 Dlls.

.{tençiio:
. Esta licençâ é composta de I2 restriçôes e/ou condiçõ€s constantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimetrto sujeitará a su8 invalidsçâo e/ou as pearlidades previstas em normas.
. Estâ licetrçâ trâo comprova Dem substitüi o docümento de propriedade, de posse oü de domínio do

imóvel.
. Estâ licerça deve permatrecer tra localizaçIo ds atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 27 de Setembro de 2023.

Técnica Diretor

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.cor @ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM



RESTRIÇÕES E/OU CONDTÇÔES DE VALTDADE DESTA LTCENÇA - L.O N.50ó/13-05 2" Atterâçâo

I . O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais. conforme art.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prÍvo mínimo de 120
dias. antes do vencimenlo. conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

.3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo n'.
0893t2023-45.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no pÍojeto após a emissão da Licença implicaní na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem subslitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal

7. A remoção/coleta e o transpone dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimenlo
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. Apresentar a esle IPAAM, no prazo de 60 dias. Auto de Vistoria de Corpo de Bombeirris - AVCB
(atualizado).

9. Apresentar anurlmente â este IPAAM. os seguintes documentos. atualizados:
a) Certificado de destinação final dos resíduos gerados pela atividade.
b) Certificado de destinação final do lodo oriundo do esgotamento sanitário da empresa. se

houver.
c) Comprovantes dos serviços de manutenção do veículo que realiza o transporte de material.
d) Documento de Origem Florestal - DOF das madeiras utilizadas no processo produtivo.
e) Cadasrro da Atividade (Modelo IPAAM)

10. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes
documentos, atualizados:

a) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO. com Anotação de
Responsabilidade Tecnica - ART do responsável (Conforme Termo de Referência
IPAAM).

b) CeÍidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
I l. Esta licença autoriza a colela e o transporte rodoviário de resíduos sólidos inertes para a produçâo

da empresa, exclusivamente através do veículo de placa JXA-201l, QZF-9J53, QZJ-9428 e

QZE-7002.
12. A concessáo desta Liccnçâ invalida qualquer outro documento expedido pelo lPÀÀM, para

âutorizaçilo da âtividade a que a mesma se refere.


